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DA REDE FEDERAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ETECNOLÓGICA

A Rede Federal de Educação Profissional, Cientifica e Tecnológica, atra vés da Lei
Federal 11.892, de 29 de dezembro de 2008, criou 38 Institutos Federais de Edu­
cação, Ciência e Tecnologia (IFs), distribuidos por todo o pais, vi sando desenvolver
um novo modelo de Educação Profissional e Tecnológica. Os Institutos Federais são
instituições de educação superior, básica e profissional, pluricurriculares e
multicampi, especializados na oferta de educação profissio nal e tecnológica noS
diferentes niveis e modalidades de ensino.
Os Institutos Federais tém por finalidade a formação e qualificação de cidadãos
visando a atuação profissional nos diversos setores, com énfase no desenvolvi­
mento socioeconõmico local, regional e nacional. Para tanto, o processo educativo
oferecido nos Institutos é orientado para a geração e adaptação de soluções técnicas
e tecnológicas às demandas sociais e peculiaridades regionais.
Além disso, os Institutos desenvolvem programas de extensão e de divulgação
cientifica e tecnológica, com o intUito de estimular a pesquisa aplicada, a produção
cultural, o empreendedorismo, o cooperativismo e o desenvolvimento cientifico e
tecnológico.

DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA ETECNOLOGIA
DO RIO GRANDE DO SUL (IFRS)

O Instituto Federal de Educação, Ciéncia e Tecno logia do Rio Grande do Sul (IFRS) é
organizado em estrutura multicampi, com proposta orçamentá ria anual identificada
para cada campus e a reitoria.

Atualmente, a instituição é formada pelos 12 campi: Bento Gonçalves, Canoas, Caxias
do Sul, Erechim, Farroupilha, Feliz, Ibirubá, Osório, Porto Alegre, Restinga, Rio Grande
e Sertão.

A Reitoria está localizada na cidade de Bento Gonçalves.

PLANO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DO IFRS
MISSÃO

Promover a educação profissional e tecnológica gratuita e de excelência, em todos
os niveis, através da articulação entre ensino, pesquisa e extensão, para formação
humanista, crítica e competente de cidadãos, capazes de impul sionar o desenvolvi­
mento sustentável da região.

.,

VISÃO INSTITUCIONAL

Ser uma instituição de referência regional em educaçã~, ciência e tecnologia buscan­
do a formação de profissionais cidadãos comprometidos com o desenvolVimento

sustentável da sociedade.

VALORES

. F d I do Rio Grande do Sul garantirá a todos os seus Campi a autono-
O Instituto ~ :ra. . I democrática a partir dos principios constitucionais da
mia da gestao InstltuClOna
Administração pública: . _." .

. . -ncia básica que orientara as açoes instItUCionaIS;
a) Etlca - Ser refere H _ Desenvolver a cidadania, a integração e o bem-estar
b) DesenvolVimento umano

social; _ soluções às demandas apresentadas;
c) Inovaçao - Bus

car
l
_ . Promover a melhoria permanente dos serviços presta-

d) Qualidade e Exce encla -

dos; . C . _ Administrar preservando e respeitando a singulari dade
e) Autonomia dos ampl

de cada ca~pus; D' ponibilizar mecanismos de acompanhamento e de conheci­
f) Transparencla - IS _

mento das açõels daa~e:tpar~;star atenção especial aos alunos, servidores e público em
g) Respeito - Va OrlZ
geral' _ ..

, . S· I - Participar efetivamente das açoes SOCiaIS.h) CompromISso oCla
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ESTRUTURAEFUNCIONAMENTODOIFRS-CAMPUSPORTOALEGRE

COORDENADORIA DE ENSINO (CENS)

A Coordenadoria de Ensino é o setor responsável pelas atividades pedagógicas. En­
tre suas atribuições destacam-se:
I. Implementar e fazer cumprir o Calendário Acadêmico;

11. Coordenar e supervisionar as atividades letivas em todos os níveis de ensino;
111. Contribuir com os processos de avaliação institucional no Campus, relacionados
ao ensino;

IV. Apoiar e subsidiar o funcionamento dos Colegiados de Curso, reuniões de coorde­
nações de curso e comissões relacionadas ao ensino.

V. Acompanhar, em todos os níveis e modalidades, programas e projetos referentes
ao ensino (Ex.: monitoria, semanas acadêmicas, visitas técnicas, iniciativas extracur­riculares e outros);

VI. Implantar. acompanhar e avaliar o desenvolvimento dos currículos dos cursos
ministrados no Campus;

VII. Zelar pelo bom funcionamento dos cursos e pela integração entre os diferentes
nlvels e modalidades de ensino no Campus, promovendo a verticalidade.
Horário de funcionamento: 9h - 21 h.
Telefone: (51) 3930-6026 ou (51) 3308-5157.

DIRETORIA DE EXTENSÃO (DEXT)

A Diretoria de Extensão (DEXT) do Campus Porto Alegre, antes denominada Coorde­
nadoria de Extensão, foi criada em 05 de abril de 2010, visando incentivar e propi­
ciar condições para implementar uma política de extensão no Campus que atenda
aos princípios que norteiam a constítuíção dos Institutos Federais, permitindo sua
articulação com o Ensino e a Pesquísa e Possibilitando uma permanente interação
díalógica com os diversos segmentos da sociedade. Essa implementação acontece
basicamente através de ações extensionistas, classificadas como programa, projeto,
curso, evento e prestação de serviços. As ações de extensão podem ser realizadas
por docentes, técnico-administrativos e alunos do Campus Porto Alegre, devendo
ser registradas na DEXT pelos coordenadores das ações. Mais informações sobre a
DEXT e ações extensionistas podem ser obtidas através do e-mail dext@poa.ifrs.edu.
br, no site www.poa.ifrs.edu.br. Iink Setores - Diretoria de Extensão
Telefone: (51) 3930-6022.

12
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DIRETORIA DE PESQUISA EINOVAÇÃO (DPI)

.. . ão do IFRS campus Porto Alegre visa a incentivar e
A Drretorla de Pesquisa e Inovaç. d t' 'dades de pesquisa de serVidores. - desenvolvimento e a IVI
propiciar condlçoes para o lizarem Cursos de Pós-Graduação, edesenvolver
e alunos, qualificar serVidores, ao rea. ._

d P· Graduação na Instlturçao.Programas e os-
Telefone: (51) 3930-6019

SECRETARIA ESCOLAR

. . onsável pelos registros escolares, onde os alunos
A Secretaria e O setor. respdocumentações referentes ao seu percurso esco-
se reportam para solicitar documen tos e iniciar processos, desde que

d -o requerer d" Elar. Os alunos po era lamentares estipulados no Calen arlO s-
. d s os prazos regu . t S para osejam respeita o d era' estar atento as datas prevls a
f a o aluno ev C . ressocolar. Dessa orm, ento de disciplinas ou urso, rerng ,

d estudos trancamaproveitamento e ,

atestados, etc. . . 8h _21 h
Horário de funclonamen~o~u (51) 3930-6027.
Telefone: (51) 3308 - 511

BIBLIOTECA

ar ues possui duas setoriais (Biblioteca ETC ~ Biblioteca
A Biblioteca Clóvis Vergara M q R . Barcelos 2777 fica no andar terreo deste

I lizada na amrro " .• . d N
IFRS) A setoriallFRS, oca d os cursos de' Licenciatura em Clenclas a a-

. acervo aten e '. . Q" A to-Prédio (sala 104) e seu. I'a Panificação e Confeltana e ulmlca. se
. Blotecnoogl, .. d p't'

tureza, Biblioteconomia: do edifício garagem _entrada pela Voluntarlos a a ria
rial ETC, localizada no terreoe literatura, obras de referência, folhetos, trabalhos de
- possui um acervo geral d e um acervo técnico para atender os segurntes

t .cnlcos etc... G . .
conclusão de cursos e : A biental Tecnologia em Processos erenClalS,

. Gestao m , _ "d d I f .t"-cursos: Tecnologia em ara Internet, Administraçao, Contab", a e, n orm~ I
Tecnologia em Sistemas. P Meio Ambiente, Segurança do Trabalho, Transaçoes
ca, Instrumentos MUSicais,

Imobiliárias e Proeja. Mar ues (setoriais ETC e IFRS) é uma ~nidade de infor­
A biblioteca ClOVIS Vergara . q geração e o uso de informaçoes tecmcas/tec-

•. incentiva a . d h'-
mação academlca que. se dos usuários nas diferentes areas o con eCI. 'fi de Interesnológicas e clentl cas .

mento. ..' o voltado para as áreas dos curso: oferecidos pela In­
Possui um acervo blbliografic democratizaçao e aceSSibilidade a

. 50 constante com a
stituição e tem o compro.mls respeitando a ética e os valores humanos.
informação, de forma equrtatlva
Oferece a seus usuários:

13
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a) empréstimo domiciliar e consulta local'
b) terminais de computadores para acess~ ao' '.
c) visitas orientadas e treinamento no us d f catalogo online e mternet;
das previamente pelos docentes); o e ontes de informação (quando agenda-

d) orientação quanto a normatização de t b
Horários de Funcionamento da Bibliotec ra .alhos acadêmicos.
Biblioteca ETC - localizada no térreo d a C1~VIS Vergara Marques (ETC e IFRS)
da Pátria Oedlfrcro garagem - entrada pela Voluntários
2' a 6' feira das 9h às 21 h
Fone para contato: 3930-60B4 (C I -
Biblioteca IFRS - localizada na RIrCU açao) ou 3930-6033 (Processamento Técnico)
2' a 6' feira - Das 9h às 12h d amlr~ Barcelos, 2777
T I f e as 13h as 17h
,e e one da Biblioteca IFRS d R .

a amlro: 330B-S260

NÚCLEO DE ACOMPANHA
MENTO ACADÊMICO (NAAc)

O Núc1e? de Acompanhamento Acad' .
nals da area da psicologia e do servi emlco - NAAc é constituído por profissio­
desenvolver intervenções interdisci ço SOCial e tem como proposta de trabalho
-admmlstrativosdoCampusPortoAI plinares com estudantes, docentes e técnico­

com os ~rocessos de ensino, de apr:~~i~~eapreSentamdificuldadesemsuasrelações

E
responsavel pelo desenvolvimento e g,:m e de trabalho. Além disso o NAAc é o
studann d C ' xecUçao e r - '

_ .1 o ampus, ofertando diferent b ava laça0 da Política de Assistência
manenCla e a d' I - es enef'M' . rp omaçao dos estudantes _ . ICIOS que possam facilitar a per-

arores Informações através do sit . cOm eXlto. .
Sala; SO andar e. http://www.etcom.ufrgs.br/?page_id=2759
Horano de atendimento:
Segunda·feira das 14h às 21h
Terça-feira e quinta-feira das 9h30 . .
Sexta-feira das 9h30min às 12h mm as 21h
Telefone: 3930.6024

SETOR DE ESTAGiaS - COORDEN
(CRE) ADORIA DE RELAÇOES EMPRESARIAIS

A Direção do campus entende que ..
- o estagio é u d'preparaçao do aluno para o trabalho P m ato e ucatlvo escolar que visa à

das na legislação vigente, principalm~n~rt~nto, segue uma série de normas, basea­
que seja mantido Oseu caráter pedagógi~o.o Conselho NaCional de Educação, para

Como regra geral, o aluno somente podera"' .. " .
- . mlClar o estagiO apó fi I .'mes letlvo,mediante comprovação de freq _ . s o na do pnmelro

14 uenCla em documento específico. Os cur-

I
I

=

sos de Química e de Panificação e Confeitaria não liberam os alunos de primeiro se­
mestre para efetuarem estágio.
O aluno deverá procurar em primeiro lugar a Coordenadoria de Relações
Empresariais para a realização do estágio,onde receberá todas as orientações
necessárias.
Horário de funcionamento: 9h às 20h
E-mail: cre@poa.ifrs.edu.br
Telefone: (51) 330B- 5100 ou (S1) 3930-6027.

REVISTA SCIENTIA TEC

A Revista Scientia Tec é um periódico científico oficial do Campus Porto Alegre do
Instituto Federal de Educação, Ciéncia e Tecnologia do Rio Grande do Sul e tem por
finalidade a divulgação de estudos e pesquisas de caráter original voltadas à For­
mação Profissional Técnica, Tecnológica e Superior. A revista, de natureza científica
e multidisciplinar, buscará um perfil interdisciplinar em seus artigos e editoriais, en­
fatizando os aspectos multiculturais que permeiam o cenário da Educação em Ciên­
cia e Tecnologia no Brasil, privilegiando a indissociabilidade do Ensino, Pesquisa e

Extensão.

COMISSOES INSTITUCIONAIS

COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DE AÇÕES DE EXTENSÃO (CGAE)
A CGAE é composta por uma equipe multidisciplinar contemplando todas as áreas
de conhecimento. Tem como objetivo elaborar critérios de fomento e acompanha­
mento das ações de extensão realizadas no Campus Porto Alegre.

COMISSÃO PERMANENTE DE GESTÃO DE RESIDUOS (CPGR)
A Comissão Permanente de Gestão de Resíduos (CPGR) foi criada no dia 20 de abril
de 2010 com a intenção de melhorar O ambiente escolar e a qualidade de vida do
Instituto Federal - Campus Porto Alegre em relação aos materiais descartados. Per­
cebeu-se (através de levantamento) a necessidade de novas alternativas para os re­
síduos que são gerados aqui no nosso instituto. As reuniões quinzenais da comissão
servem para que se discuta e se decida o melhor caminho a ser seguido, buscando a
minimização dos materiais utilizados, seu reaproveitamento, o destino que irá gerar
o menor impacto possível, bem como a conscientização de toda a comunidade do
IFRS - Campus Porto Alegre.
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INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS

o pré~io, os equipamentos, as sal~s de aula e os livros são patrimônio pú blico, logo
deverao ser preservados. Em funçao disso, o campus adotou algumas regras na ten­
tativa de preservar os recursos eXistentes. " importante salientar que_. . _ essas regras
nao visam restringir o uso ou constranger as pessoas mas sim preserva. E b ' " rosrecursos
eXistentes. m ora cada setor tenha regras próprias ai gumas deve .
d

. d' . . ,mser menclona-
as, pOIS Izem respeito a comunidade escolar como um todo:

• "dlndf,spensavel: para a utilização dos equipamentos de informática, o cadastro na
re e, elto nas pnmelras semanas de aula-

'1 °b regt~lamentdo que orienta a utilizaçã~ das máquinas está afixado na porta dos
a ora anos' o esrespeito à d• A S I d P f . s normas o regulamento acarreta punição ao aluno;

a a os ro essores e de uso exclusivo dos professores;
• As salas administrativas são de uso especifico dos técnicos administrativos.

PROCESSOS ACADÊMICOS

Conforme resolução nO' 88, de 22 de dezembro de 2010
- Regulamentando os processos de f' -
menta da matrícula e re' e etlvaçao, renovação, trancamento, cancela-

Ingresso para alunos d " . .'cursos superiores. ' os cursos tecnlcos de n1vel media e

DAS DEFINiÇÕES GERAIS
Art. '0. Entende-se por efetivação da matríc
culação estudantil do cidadão à Institui ã ula, ?ato form?1 pelo qual se dá a vin-
Art. 20. Entende-se por renovaça- d ç o,.no pnmelro penado letiVO de seu curso.
.. . o a matncula o at f I I fic,al,za a Intenção de continuidad d ,o arma pe o qual o aluno o -e os estudos e perma -' . . .-

Art. 30. Entende-se por trancamento d nencla na InstltUlçao.
interrupção temporária dos estud a matrícula, o ato formal pelo qual se dá a
ição, permanecendo na co d' - dOS, selm a perda do vínculo do aluno com a Institu-

n Iça0 e a uno regular
Art. 4°. Entende-se por cancelamento da .'
desligado da Instituição. matncula, o ato formal pelo qual o aluno é

Art. SO. Entende-se por reingresso, o ato formal ..
para o mesmo curso ou área e Cam pelo qual o aluno soliCita o retorno
da matrícula. pus do IFRS, quando afastado por trancamento

DA EFETIVAÇÃO DA MATRfcULA
Art. 6°. A matrícula será efetivada no Setor de Re . t E I d C b. 915 ros SCO ares o ampus o ser-
vados os prazos e:tabelecldos no Calendário Académico. '
Art. 70. A efetivaçao da matricula terá validade de um período letivo.
Parágrafo único. O aluno fica obrigado a matricular-se em todas as disciplinas previs­
tas para o primeiro período letivo do curso,
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Art. 80. A matricula será efetuada pelo estudante ou seu procurador legalmente

constituido.
§,o Em caso de estudante menor de'8 (dezoito) anos, a matricula deverá
ser efetuada pelos pais ou representante legal, exceto os emancipados le-

galmente.
§ 20Quando a matrícula for realizada por procurador, este deverá apresen-
tar a procuração simples e o seu documento de identidade.

Art. 90. Será efetivada a matrícula inicial do estudante, mediante o preenchimento
do requerimento de matrícula, bem como, a apresentação, peio estudante ou seu
procurador, da via original e a entrega de fotocópia, dos seguintes documentos:

1_ Carteira de Identidade;
11_ Cadastro de Pessoa Fisica (CPF);
111 _ Certidão de Nascimento ou Casamento;
IV -Certificado deconclusão ehistórico Escolardo Ensino Médio, emitidos por
Instituição Oficial credenciada pelo Ministério da Educação (para cursos
técnicos na modalidade subseqüente e cursos superiores);
V _ Certificado de Conclusão e histórico Escolar do Ensino Fundamental,
emitidos por Instituição Oficial credenciada pelo Ministério da Educação
(para cursoS técnicos na modalidade médio integrado e concomitante);
VI _ Comprovante de quitação com o Serviço Militar (para estudantes do

sexo masculino e maiores de '8 anos);
VII- Título de Eleitor (obrigatório para os maiores de' 8 anos);
VIII _ Comprovante de quitação com a Justiça Eleitora (obrigatório. para os

maiores de '8 anos);
IX _ Declaração do aluno de que não possui matrícula em curso superior
de outra instituição pública, conforme lei '2.089/2009 (somente para a

matrícula de alunos de cursos superiores).
§ , ° Na impossibilidade, justificada e comprovada, do estudante apresentar
no ato da matrícula, o histórico escolar, poderá substituí-lo provisoriamente
por um atestado de conclusão de curso, devendo entregar o histórico esco-

lar em até 30 (trinta) dias.
§ 20 O Campus poderá, a seu critério solicitar documentação complementar.

Art. '0°. Apurada a falsidade ?ocumental ou a. p.rática de fraude para obtenção da
matricula, o estudante perdera o direito de realiza-Ia, encaminhando-se o respectivo
processo a quem de direito para apuração de responsabilidade na forma de lei.
Art. 1'0. Perderá o direito de realizar a matrícula, o estudante que não cumprir
qualquer critério para sua efetivação nos prazos determinados pelo Campus.
Art. 120. Efetivada a matrícula, fica caracterizada a imediata adesão às normas didáti­
co-pedagógicas do IFRS, vedando-se a inovação de desconhecimento a seu favor.
Art. 130. A matrícula do aluno que não comparecer injustificadamente às aulas
transcorridos 06 (seis) dias úteis do início do primeiro período letivo do curso será

cancelada.
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DA RENOVAÇÃO DA MATRIcULA

Art. 14°. A matrícula será renovada no Setor de R '
servados os prazos estabelecidos no Cal d" Aeg's~rosEscolares do Campus, ob-
A t 150 en ano cadem,co

r . , A renovação da matrícula será concedo .
lado no periodo letivo imediatament . ,da ao aluno regularmente matricu-
A o _ e anterior.

rt. 16 . A renovaçao da matricula terá va . .
Art, 17°. Para efetivar a renovaçã d Iidade de um penado letivo.
deverá apresentar documento ofic~al ~e~atrícula, "- aluno ou seu procurador legal,
menta de matrícula. dentlficaçao pessoal e preencher o requeri-

Parágrafo único. Outros do _
Campus, cumentos poderao ser solicitados a critério do

Art. 18°, O aluno perderá o direit '
I - tiver concluído t d o a renovação da matrícula quando:
< o os os compon t .
,orme estabelecido no Pro'et :!n es curriculares de seu curso, can-
Il - tiver deixado de ren j o PedagoglCo de Curso;

. ovar a matrícula '
ctenzando o abandono d por maIs de um período letivo cara-
III . o curso' ,

- tiver transcorrido o .' .
, prazo max,mo fix d .

cUrricular do curso a cons"d a o para a Integralização da matriz
P . ' erarodobrod t

no rOJeto PedagógiCO de C o empo regular do curso previsto
Art. 19°, Renovada a matrícula fi urso.,
co-ped ., , ca caractenzada . d'

agoglCas do Campus vedand ' a ,me lata adesão às normas didáti-
vor 'o-se a ,nvocaç- d d

. ao e esconhecimento a seu fa-
Art. 20°. A não renovação da matrícula
tomatico por um periodo letivo. pelo aluno caracteriza o trancamento au-

DO TRANCAMENTO DA MATRICULA
Art. 21°. O trancamento d .
do Cam us a matncula será realizad
A oP' a qualquer tempo, excluindo-se ' o ~o Setor de Registros Escolares
. rt. 22 ,O trancamento da matrícula dar- ?pnmelro periodo letivo.
'camente, se-a por solicitação do aluno ou automat-

§ 1~, No caso de trancamento d .
sera requerido pelo próprio alun~ :::,atncula por solicitação do aluno, este
do e, em caso de aluno men d por procurador legalmente constituí-

ar e 18 (d '
tante legal. ezo'to) anos, pelos pais ou represen-

§ 2°. No ca_so de trancamento automá ' .
o aluno nao efetivar a renova - d t'co da matncula, este se dará quando

. çao a mat' Ipor um penado letivo. ncu a, sendo concedido somente

Art. 23°, Caberá ao Setor de Regist E
ros scolare . h

camento de matrícula Protocoladas p d ' s encamln ar as solicitações de tran-
- d ara efenme t baçoes e trancamento automátíco à C d _ n o, em como, comunicar as situ-

coordenação equivalente. Oor enaçao de Curso e à Direção de Ensino OU

Art. 24°. Poderá ser concedido o trancame t d • I
n o a matncu a por, no máximo, 50%

c

(cinqüenta por cento) do tempo do curso, considerando períodos letivos consecu­
tivos ou não.

§ 1° A solicitação de trancamento da matricula deverá ser renovada a cada
período letivo, sendo que, o aluno que não manifestar o interesse pela con­
tinuidade dos estudos no período letivo seguinte, terá sua matrícula cance­
lada.
§ 2° t vedado o trancamento no primeiro semestre letivo.

Art. 25°, Em caso de haver alteração no currículo do curso durante o trancamento da
matricula, o aluno, ao retornar, será inserido no novo currículo, mediante adaptações
curriculares necessárias.
Art. 26°. O aluno em situação de trancamento de matrícula perde o direito àassistên­
cia estudantil.

DO CANCELAMENTO DA MATRICULA
Art. 270. O cancelamento da matricula será realizado no Setor de Registros Escolares
do Campus, a qualquer tempo.
Art. 280. O cancelamento da matrícula dar-se-á por solicitação do aluno ou automa­
ticamente.

§ 10. No caso de cancelamento da matricula por solicitação do aiuno, este se
dará através do preenchimento de formulário especifico,
§ 20. No caso de cancelamento automático da matrícula, este se dará nas
seguintes circunstãncias:
I _ quando o aluno não comparecer às aulas injustificadamente, transcor­
ridos 06 (seis) dias úteis do inicio do primeiro periodo letivo do curso;
11 - quando o aluno em situação de trancamento da matrícula, não manifes­
tar o interesse pela continuidade dos estudos no periodo letivo seguinte ou
não renovar o trancamento dentro dos prazos estipulado no Art. 24°;
111- quando um processo disciplinar determinar o cancelamento da matricu­

la doaluno.
Art. 290, A partir do cancelamento da matricula, o aluno perderá o vínculo COm o
curso e com a Instituição, vedando-se o direito da sua condição de aluno regular.

DO REINGRESSO
Art. 300, O processo de reingresso deverá ser encaminhado junto ao Setor de Reg­
istros Escolares do Campus, observados os prazos estabelecidos no Calendário
Acadêmico,
Art, 310, O reingresso será facultado aos alunos que foram afastados do quadro dis­
cente do curso através do trancamento de matrícula.
Art. 32°. O aluno em situação de trancamento da matricula, que não manifestar o
interesse pela continuidade dos estudos, perderá o direito de reingresso, caracteri­
zando o cancelamento de sua matrícula, conforme estabelecido nesta resolução.
Art. 33°. O processo de reingreSSo deverá obedecer aos critérios estabelecidos para a
renovação da matrícula, regulamentada nesta resolução,
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Art. 340. O interessado às vagas por reingresso deverá submeter-se à aceitação da
matriz curricular em vigor, bem como, das normas didático-pedagógicas do IFRS,
vedando-se a invocação de desconhecimento a seu favor.

DISPOSiÇÕES GERAIS
Art, 3So. Compete à Direção de Ensino do Campus orientar e coordenar os processos
de efetivação, renovação, trancamento, cancelamento da matrícula e reingresso.
Art. 36°. Os casos omissos a esta Resolução deverão ser apreciados e decididos pelo
Conselho do Campus, por delegação do Consup.
Art. 37°. Esta resolução entrará em vigor na presente data, revogando-se as dis­
posições em contrário.

APROVEITAMENTO DE ESTUDOS

Conforme resolução n0083, de 28 de julho de 2010:
Regulamentando os processos de aproveitamento de estudos e a certificação de
conhecimentos para os alunos dos cursos técnicos subseqüentes ao ensino médio e
superiores do IFRS.

Art. 1° - Os alunos que já concluíram disciplinas em cursos equivalentes ou superi­
ores, os transferidos ou reingressantes poderão solicitar aproveitamento de estudos,
e conseqü_ent~ dispensa de disciplinas. As solicitações de aproveitamento de estu­
dos deverao VIr acompanhadas dos seguintes documentos:

I - Requerimento preenchido em formulário próprio, conforme consta no
anexo I desta

resolução, com especificação das disciplinas a serem aproveitadas;
11 - Histórico Escolar ou Certificação, acompanhado da descrição de conteú­
dos, ementas e carga horária das disciplinas, autenticados pela instituição
de origem.

Art. 2° - As solicitações de aproveitamento de estudos deverão ser protocoladas na
Secretaria do Campus eencaminhadas àCoordenação de cada Curso/Área, conforme
consta no anexo 11 (fornecido pela Secretaria escolar) Caberá a esta, o encaminha­
mento do pedido a um docente especialista da disciplina objeto de aproveitamento,
que realizará a análise de equivalência entre matrizes curriculares e carga horária,
que deverão equivaler a no mínimo 75%, e emitirá parecer conclusivo sobre o pleitO.

Parágrafo único - poderão ainda ser solicitados documentos complemen­
tares, a critério da coordenação de curso ou área. Caso se julgue necessáriO,
o aluno poderá ser submetido ainda a uma certificação de conhecimentos.

Art. 3° - A avaliação da correspondência de estudos deverá recair sobre os conteúdos
que integram os programas das disciplinas apresentadas e não sobre adenominaçãO

das disciplinas cursadas,
Art. 40 _Os pedidos de aproveitamento de estudos e a divulgação das respostas de-

lO

, dos pelo Calendário Acadêmico, não exceden-
verão ser feitos noS prazos determ~na I

. - apóS o iniCIO das au as.
do o perlodo de um ~es urso OU da área deverá encaminhar o resultado do pro­
Art. 5° - A coordenaçao do c . ponsa'vel por dar ciência ao aluno e aos respec-

. ' ~rq~~~ dcesso a secretaria esco, , d d'ldos de aproveitamento de estu os.
b o deferimento os pe ,

tivos professores so re f" - . . s aulas dar-se-á a partir da assinatura- d luno da requenCla a ,
Art, 6° - A Iiberaçao o a e a roveitamento de estudos, que ficará arqUivado na
de ciência no seu processo d p
pasta individual do aluno.

DA CERTIFICAÇÃO DE CONHECI~E~:~~ubSeqUentes ao ensino médio e superiores
Art. 70 - Os alunos dos cursoS tecn

poderão . _ conhecimentos adquiridos através de experiências ~revia­
requerer certlficaçao de d do trabalho em diferentes InstltUlçoes, In-

. d 'undas do mun o d' . I' ()mente vivencla as, Orl fim de alcançar a dispensa de ISClp Ina s
b' nte escolar, com o , - d h ci-c1usive fora do am le . I d curso As solicitações de certlficaçao e con e

d t 'zcurncu ar o .
integrante(s) _a ma ri h das dos seguintes documentos:
mentos deverao Vlf acompan a ido em formulário próprio, conforme anexo 111 (for-

1- Requerimento preench "ficação das disciplinas a serem aprovel-
necido pela Secretaria), com espeCl

tadas; ovem os conhecimentos do aluno, se houver;
11 - documentos que cOfimpr_ de conhecimentos deverão ser protocoladas

" - s de certl caça0 111
Art 8° - As soltcltaçOe 'd formulário próprio constante no anexo e

, I e preenchi as em IV (fna secretaria esco ar _ d ou área conforme consta no anexo or-
, denaçao e curso, d' ' d"

encaminhadas a coor 'd -se as datas previstas em calen arlo aca emlCo.
'a) respeltan o . , . '

necido pela Secretari , • d' nte a aplicação de prova teorlca ou teorlco-
. to dar-se-a me la . ' ' I

Art. go - O aproveltamen 'nadora a qual cabera emitir parecer conc u-. uma banca examl ,
prática, realizada por
sivo sobre o pleito,

DOS CASOS OMISSOS lução serão apreciados pelas Coordenadorias
missos a esta reso Á d d

Art 10 - Os casos o. lt às Coordenações dos Cursos/ reas, even o ser
, C mpi apOs consu a

de Ensino dos a '_ . colegiada máxima de cada Campus.
d pela instanCla

homologa os _ entra em vigor nesta data.
Art. 11 - Esta Resoluçao

JUSTIFICATIVA DE FALTAS

ABONO DE FALTAS RES
EXERClclOS DOMICILlA tabelece os procedimentos para a justificativa e

I - ° 03/2011 esA Reso uçao n . ' s domiciliares dos alunos
d f I exerclCIO

abono e a tas e , I dos nos cursos deste Instituto
regularmente mat~ICUc?_ cia eTecnologia.

d I d Ed açao len t 'b ' - esFe era e uc _ Campus Porto Alegre, no uso de suas a ri UIÇO ,
O Diretor-Geral do IFRS
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considerando a legislação em vigor,
RESOLVE:

I. ESTABELECER, para a comunidade interna, os seguintes procedimentos
para a justificativa, abono de faltas e exercícios domiciliares dos alunos:
Procedimentos para Justificativa de Faltas dos Alunos: . . .'
1) Apresentar na Coordenadoria de Ensino o documento comprobator~oque JustI­
fique a(s) ausência(s), com carimbo e assinatura do profissional responsavei; .
2) Preencher o formulário de justificativa de faltas na Coordenadoria de EnSinO, no
prazo máximo de 03 dias úteis após a assinatura do documento comprobatório;
3) Apresentar o formulário de justificativa de faltas deferido pela CoordenadOTla de
Ensino e o documento comprobatório para ciência e assinatura do professor;
4) Acordar com o professor, quando for o caso, uma nova data para a realização de
avaliação;

S) Entregar o formulário de justificativa de faltas deferido e o documento compro­
batório na Secretaria do IFRS - Campus Porto Alegre para ser arquivado na pasta do
aluno.

Documentos aceitos para fins de justificativa de faltas:
1) Atestado: médico, dentista, psicólogo, psiquiatra, etc.
2) Atestado de trabalho: em papel timbrado, com carimbo e assinatura do respon­
sável;

3) Atestado de óbito: parente próximo: pai, mãe, irmão, filho, avós;
Documentos aceitos para fins de abono de faltas, com base na Instrução Normativa
nO 06/201 O, de 20 de outubro de 2010:

1) Atestado de participação em reuniões como conselheiros discentes em comissões
especiais ou Conselho Superior;

2) Atestado de participação em representação desportiva nacional;
3) Comprovante de convocação para atividade referente ao serviço militar obrig­
atório;
4) Convocação para audiência judicial;

Documentos necessários para a realização de exercícios domiciliares, a ser concedido
a alunas gestantes ou a alunos com incapacidade física relativa, incompatível com a
frequência às atividades escolares (Decreto-Lei n° 1.044/69 e Lei n06.20217S):
a) preenchimento de requerimento a ser entregue à Secretaria do IFRS _ Campus
Porto Alegre;

b) atestado médico, com a indicação das datas de inicio e término do período de
afastamento
e/ou a certidão de nascimento do filho.

A aluna gestante deve requerer assistência pelo regime de exercícios domiciliares a
partir do 8° mês de gestação e durante os três (3) meses posteríores ao parto, como
compensação à ausênCia as aulas.

Caberá a Coordenação do Curso sistematizar, juntamente com o grupo de docentes

do curso, a
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;.

,- 'es ecial de exercício domiciliar com acompanhamento com-
realizaçao do reglme

d
~ saúde e com as possibilidades da Instituição.

patível com seu esta o e

Observações: _ d documento original para a justificativa de fal-
1) É imprescindível a apresentaçao e

tas. _ . bonada permanecendo nos registros acadêmicos com
2) A falta justificada nao e a ,

o símbolo "FY

SISTEMA DE AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM

luno recebe um dos seguintes conceito~: A (Conceito Óti-
No final do semestre, o a eito Regular), D (Conceito Insatisfatorlo) ou E(Falta de
mo), B(Conceito Bom), C (Conc

Freqüência). , _ fi ai constar os conceitos A, B ou C, será considerado
O aluno em cuja avaliaçao n m disciplinas da sequência curricular.
APROVADO e deverá matTlcular-se e 'to D ou Eserá considerado REPROVADO, e

í' - nglobar o concel . ,
O aluno CUJ'a ava laça0 e d' 'pl'lna respeitados os pré-reqUIsitos e a com-

mente na ISCI ,deverá matricular-se nova

Patibilidade de horário. a'ls disciplinas poderá prosseguir seus estu-
- em uma ou m d'd

O aluno com reprovaçao
d

, . I' as da sequência curricular, des de que aten I os os
, I do-se em ISClp In

dos, matrlcu an t'bilidade de horários,
pré-requísitos e a compa I

23



CURSOS OFERECIDOS NO CAMPUS

CURSOS TÉCNICOS SUBSEQUENTES AO ENSINO MÉDIO

CURSO TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO
Ingresso semestral
Curso diurno
Duração
2 semestres

PERFIL PROFISSIONAL DE CONCLUSÃO
O Técnico em Administração deverá ser um profissional capaz de:
• Entender as funções administrativas de planejamento, organização, direção e con­
trole;
• Identificar e relacionar o fluxo de informações e utilizar os procedimentos ne
cessários e recomendáveis para a tomada de decisão;
• Analisar e elaborar rotinas e procedimentos administrativos;
• Identificar e interpretar resultados de estudos de mercado, utilizando-os no pro­
cesso de administração;
• Identificar as estruturas orçamentárias e societárias das organizações;
• Entender e executar os procedimentos operacionais dos ciclos de administra ção
que se referem aos recursos humanos, aos recursos materiais, ao patrimô nio, ao su­
porte logístico, a produção, aos sistemas de informações, aos tributos e as finanças,

ÁREAS DE ATUAÇÃO
Organizações públicas e privadas com atuação no comércio, indústria e prestação
de serviços,

COORDENAÇÃO DO CURSO
Prof, Cássio Silva Moreira
E-mail da Coordenação
tec.administracao@poa,ifrs,edu,br
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CURSO TÉCNICO DE BIBLIOTECONOMIA

Ingresso semestral
Curso diurno
Duração
3 semestres

NAL DE CONCLUSÃO
PERFiL PROFISSIO mia ao concluir o curso, deverá ser capaz de: , _
O Técnico em Blbliotecono d' 'I" rgan'lzação tratamento, dissemmaçao,

dO entoS e auxI 10 a o ,
• Executa~ proce Im _ e recu eração das unidades de acervo; , '
preservaçao, conservaçao ,P d I'mentação de sistemas mformatlZa-

d'mentoS relaCiona os com a a I• Executar proce I _
ão de informaçoes;

dos de recuperaç , u tem o e suas tarefas;
• Planejar e administrar se p d I'd de do desenvolvimento de recursos e

, 'd d buscan o a qua I a
• Realizar suas atlvl a es,

serviços;
, / t nder pessoas;

·Recepclonar a e t sadministrativos;
·Redigir textoS e/ou documen

l
o , mento e a execução de reuniões e/ou even tos;

ssorar o p aneJa ,
• Preparar e/ou asse, 'a leitura e formação de leitores; ,
• Realizar atividades de incentivO I . social e digital de Pessoas com Neces sldades

'b"I'dade e a InC usao• Promover a acessl I I
Especiais' " -o usando computadores, Internet, pro cessa-, de comunlcaça ,
• Elaborar instrumentoS " I t o'nicas bancos de dados e outros programas,

d Planilhas e e r ,
dores de textos, agen a,

ÁREAS DE ATUAÇÃO, 'bl' escolares especializadas, centros de pesquisa
, ' as pu \Cas, ' • O "

Bibliotecas universltan, "d u estatais sindicatos, assOCia çoes, rganl-
sas pnva as o ' ""b'

e documentação, empre , (ONGs), escritórios de profissionais li eralS,
zações Não GovernamentaiS

COORDENAÇÃO DO cURSO
Prof' Lizandra Brasil Estabel
E-mail da Coordenação
tec.biblio@poa.ifrs,edu,br
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CURSO TÉCNICO DE BIOTECNOLOGIA
Ingresso semestral
Curso diurno (turno da manhã ou turno da tarde)
Duração
3 semestres

PERFIL PROFISSIONAL DE CONCLUSÃO
OTécnico em Biotecnologia deverá ser um profissional capaz de:· Dominar as técni­
cas de preparo e incubação de células animais, vegetais e de microrganismos;
• Conhecer e aplicar as principais técnicas de biologia molecular e celuiar;
oAplicar as principais metodologias de manejo, organização e segurança de labo­
ratórios biotecnológicos;

oConduzir-se eticamente nas atividades relacionadas à biotecnologia;
oAplicar as principais técnicas de parasitologia e imunologia;
oConhecer e aplicar métodos de identificação, caracterização e separação de bio­
moléculas;

• Conhecer e aplicar métodos de análise de processos bioquimicos celulares;
oUtilizar técnicas histotécnicas;

oElaborar e executar projetos de pesquisa, de produção ou serviço biotecnológico;o
Atuar no apoio à pesquisa, na indústria e na prestação de serviços relaciona dos à
biotecnologia.

ÁREAS DE ATUAÇÃO

Química industrial, tecnologia de alimentos e bebidas, produtos farma céuticos,
insumos para laboratórios e pesquisa, melhoramento genético - ani mal e vegetal,
produção de enzimas, instrumentação, equipamentos.

COORDENAÇÃO DO CURSO
Prof. Ãngelo Cássio Magalhães Horn
E-mail da Coordenação
tec.biotecnologia@poa.ífrs.edu.br
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CURSO TÉCNICO DE CONTABILIDADE
Ingresso semestral
Curso noturno
Duração
3 semestres

PERFIL PROFISSIONAL DE CONCLUSÃO . _ .
. . b'l'd de devera ter condlçoes de.

O Tecmco em Conta I I ad. etrizes do planejamento e dos projetos organiza cionais;
• Identificar e Interpretar Ir ,. das estruturas societárias das orgam­
oIdentificar as bases do sistema orçamentano e

zações; _ d . I de pessoal relacionadas à execução da folha de paga-
oConhecer operaçoes o CIC o, . _ ' ,

, b f ios e dlSposlçoes legaiS,
mento, calculo de en: IC b Ihista e tributária da competência Federal, Es tadual e
oInterpretar a leglslaçao tra a

Municipal; . cedimentos relacionados à gestão do ciclo finan ceiro;
• Compreender e anal~sar Prol' das aos ciclos contábil, comercial, Industnal,
o Coordenar operaçoes re aciona

bancârio e público; _ dos orçamentos financeiro, administrativo, indus-
oAvaliar processos de elaboraçao

. . I trimonial e outros; , .
tnal, comerCia, pa t utura das demonstrações contabels;
oAnalisar e interpretar a es r procedimentos enunciados no Código de Ética

. do com as normas e
oAgrr de acor b'I'd de social com conhecimento dos aspectos hu ma-, I responsa I I a, ..
Profisslona, com uipe para atingir a qualidade requenda no exercl-
nos envolvidos no trabalho em eq ,

cio da profissão,

ÁREAS DE ATUAÇÃO . d ritórios de contabilidade, empresas co merciais e, bl' e pnva as, esc
Empresas pu Icas . itui ões financeiras.
industriais, bancos e Inst ç

COORDENAÇÃO DO cURSO
Prof. Egon Claus SteinstraSser

E-mail da Coordenação d b
.. d oa ifrs.e u. rtec.contabllida e@P .
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CURSO TÉCNICO DE INFORMÁTICA
Ingresso anual

Oferta em turnos alternados: manhã e noite
Duração
3 semestres

PERFIL PROFISSIONAL DE CONCLUSÃO

OTécnico em Informática deverá ser um profissional capaz de:

d
'ldentlficar e conhecer o funcionamento e o relacionamento entre os componen tes

e um computador;
• Executar instalações de software;

• Conhecer e,operar os serviços e funções do sistema operacional'
• Conhecer loglca de programação; ,
• Desenvolver aplicações usando linguagens de _
•D' '" programaçao'ommar e aplicar tecnlcas de progra - ,,'
programas; maçao com vistas a otimização da lógica de

• Conhecer as ferramentas e o uso de siste ~ .
• Auxiliar no projeto de pequenos sistem mas de gerencra de banco de dados;
• Conhecer a utilização de redes d as nos vanados segmentos da econo mia;
acesso à Internet; e computadores, serviços de correio eletrõnico e

• Conhecer tecnologias emergentes na 'd ' ,
area e Informatlca,

ÁREAS DE ATUAÇÃO

Suporte para o funcionamento Correto d '
manutenção de sistemas operacion' e ,eqUipamentos através da insta lação e
desenvolvimento de aplicações quealst"laPlicatlvos e dispositivos; parti cipação no

- u I Izem as ma d' I'gramaçao e sistemas de geréncia d b IS Iversas mgua gens de pro-
como profissional autônomo, e ancos de empresas públicas e privadas ou

COORDENAÇÃO DO CURSO
Prof, Fabio Yoshimitsu Okuyama
E-mail da Coordenação
tec,informatica@poa.ifrs,edu,br
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CURSO TÉCNICO DE MEIO AMBIENTE
Ingresso anual
Turno da tarde,
Duração
2 módulos (três semestres) acrescidos de estágio curricular supervisionado obri
gatório,

PERFIL PROFISSIONAL DE CONCLUSÃO
No desempenho de suas funções, o técnico:
• Participa de pesquisas e inovações tecnológicas em monitoramento e controle am­
bientai;
.Auxilia na elaboração de programas de ação técnica de proteção ambiental;
• Participa da elaboração de procedimentos operacionais visando à redução de im­

pactos ambientais;
.Executa procedimentoS de coleta e amostragem ambiental;
'Monitora fontes de poluição e avalia os resultados dos sistemas de controle ambi­

entai;
.Auxilia na manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de controle ambi-

entai;
.Auxilia na execução de ensaios físicos e químicos necessários à avaliação am biental,
elaborando relatórios e pareceres técnicos;
• Participa de grupos de trabalho de avaliação de exposição ocupacional;
.Participa do processo de gestão ambiental de organizações;
'Proporciona treinamento em tar~fas_de monitoramento e controle ambiental;
.Relaciona-se tecnicamente com orgaos e entidades ambientais;
• Confere os mecanismos de AIA/ElA/RIMA e apóia equipes multidisciplinares na sua

elaboração;
.Atua como agente facilitador para análise e implantação de projetos de educa ção
ambiental em instituições de ensino e organizaçôes não governamentais;
.Auxilia no diagnóstico e implantação de projetos turisticos, com foco na impor tân­
cia do desenvolvimento sustentável de regiôes,

ÁREAS DE ATUAÇÃO

O t ' ico poderá atuar em órgãos públicos, organizações não governa mentais,
ecn f . . d' '

fundações, laboratórios, universidades, pre elturas, m ustnas, entre outros.

COORDENAÇÃO DO CURSO
Prof, Luiz Felipe Velho
E-mail da Coordenaçâo
tec.meioambiente@poa.ifrs.edu,br
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CURSO TÉCNICO DE PANIFICAÇÃO ECONFEITARIA
Ingresso semestral
Turno da tarde
Duração

3 semestres incluindo estágio curricular de 160 horas,

PERFIL PROFISSIONAL DE CONCLUSÃO

OTécnico em Panificação e Confeitaria deverá ser capaz de:
• Elaborar vanados produtos de panificação e confeitar'la fi'
C I

,ea ns,
• ontro ar o processo de produção;
• Ajustar os equipamentos ao processo de produção'
• Embalar e armazenar produtos acabados; ,
o Aplicar procedimentos de segurança;
o Preparar relatórios correspondentes às suas atividad .
o Manejar os principais utensílios e equipamentos de es, , _
• Prestar assistência técnica e/ou prestação de se . pamficaçao.e confeitaria;
saciadas com vendas técnicas; rVlços em SUa area de atuação as-

o Organizar e supervisionar equipes de trabalho b "
das relações humanas e profissionais; , uscando melhoria na inte gração

• Conhecer e aplicar as normas de boas práticas de f b . '.
• Aplicar e disseminar técnicas de conserva ão mana rlCa5

ao
,

teriaI permanente na sua área de atuação' ç, utençao de equipamentos e ma-

• Analisar e interpretar laudos e fazer av~lia - .
tomada de decisão; çoes que sirvam de base técnica para

o Auxiliar no desenvolvimento ou modificaçõe d
técnicas, serviços processos ou apl'lc' s enovos produtos, procedimen tos

, açoes em atlvldad d' '
desenvolvimento; es e pesquisa apli cada e

o Auxiliar na organização do local de trabalho n
síduos; , o armazenamento e descarte de re-

• Usar corretamente enzímas, emulsificantes e qual .
mentício; quer outro tipO de aditivo ali-

o Realizar a apuração de custos;

• Administrar, gerenciar e planejar o negócio,

ÁREAS DE ATUAÇÃO

Atuar em padarias, confeitarías, supermercados redes d "
, e varejo e industrias do setor.

COORDENAÇÃO DO CURSO
Prof' Giandra Vaipato
E-mail da Coordenação
tec.panificacao@poa,ifrs.edu,br
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CURSO TÉCNICO DE QUIMICA
Ingresso semestral
Turno diurno - oferta alternada nos turnos manhã e tarde
Duração
4 semestres

PERFIL PROFISSIONAL DE CONCLUSÃO
O Técnico em Químíca deverá ser um profissional capaz de conhecer:
o As técnícas de amostragem de manuseio de amostras de matérías'primas, reagen­
tes, produtos e utilidades;
o Os procedimentos de transporte/armazenagem de amostras de matérias-pri mas,

reagentes, produtos e utilidades;
o Os procedimentos de preparação de análises;

• As técnicas de análises;
o Procedimentos de execução de análises instrumentais;

• Estatística aplicada a laboratórios;
• Aspectos de preservação do meío ambiente e de impacto dos procedimentos labo-

ratoriais;
o Segurança e análise de riscos de processos;
o Princfpios da higiene industrial;
o Técnicas de inspeção de equipamentos, instrumentos e acessórios;
o Técnicas de manutenção de equipamentos, instrumentos e acessórios;
• Principios da qualidade e da produtividade;
o Conceitos de economia e de administração aplicados à indústria quimica;
• Condutas de comunicação geral e relacionamento interpessoal;
o Operação de equipamentos de preparação e cond.ução de experimentos;
o Instrumentação e sistemas de controle e automaçao;
o Procedimentos de preparação e condução de experimentos;

o Sistemas de utilidades;
• AspectoS práticos da operação de processos químicos.

ÁREAS DE ATUAÇÃO
Laboratórios de pesquisa, análise, indústrias de químíca, indústrías pe troquímícas,
combustíveis, aiimentos, metal-mecãnica, compra e venda de pro dutos químicos,

entre outros.

COORDENAÇÃO DO CURSO
Prof' Nara Regina Atz
E-mail da Coordenação
tec,quimica@poa.ifrs,edu,br
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CURSO TÉCNICO DE REDES DE COMPUTADORES
Ingresso anual
Curso noturno
Duração
3 semestres

PERFIL PROFISSIONAL DE CONCLUSÃO

OTécnico em Redes de Computadores deverá ser um profissional capaz de:
• Identificare conhecer o funcionamento entre os componentes de um compu tador;
• Executar Instalaçoes de software;

• Conhecer e. operar os serviços e funções dos sistemas operacionais;
• Conhecer logrca de programação;

• Planejar, montar e administrar redes de computadores'
• Implementar segurança de redes de computadores. '

AREAS DE ATUAÇÃO

Suporte para funcionamento de equipamentos atrav' . _
ção de sistemas operacionais, aplicativos e dispositivo es da. Instal~çao e manuten­
planejamento, montagem e administração de d d s, partlClpaçao em equipes no

re es e computa dores.

COORDENAÇÃO DO CURSO
Prof. Alex Martins de Oliveira
E-mail da Coordenação
tec.redes@poa.ifrs.edu.br
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CURSO TÉCNICO DE SECRETARIADO
Ingresso semestral
Turnos alternados- manhã e noite
Duração
2 semestres

PERFIL PROFISSIONAL DE CONCLUSÃO
OTémico em Secretariado deverá ter facilidade de relacionamento com pessoas, ini­
ciativa e espirito empreendedor e ser um profissional capaz de:
• Atuar de forma participativa com o todo empresarial, colaborando no alcance dos
objetivos da organização;
• Planejar e administrar seu tempo e tarefas, buscando a qualidade no desen voivi­
mento do trabalho com sua chefia ou departamento;
• Atender e recepcionar pessoas, inclusive utilizando os idiomas espanhol e in glés;
• Selecionar, direcionar e acompanhar o fluxo de correspondência e agilizar a infor­

mação;
• Organizar arquivos;
• Agilizar informações departamentais;
• Preparar e assessorar viagens e reuniões empresariais;
• Redigir textos e documentos administrativos;
• Digitar, de forma qualitativa e funcional, textos e documentos administrati vos, us­
ando processadores de texto, agenda, planilhas eletrõnicas e banco de dados em

microcomputadores;
• Assessorar na organização de eventos de pequeno e médio portes na empresa;
• Mediar conflitos nas relações interpessoais no ambiente de trabalho;
• Agir de acordo com as normas e procedimentos enunciados no Código de Ética

Profissional;
• Aprender e atualizar-se constantemente de acordo com as exigências do mer cado
de trabalho, buscando o aperfeiçoamento.

AREAS DE ATUAÇÃO
Empresas privadas ou estatais, escolas, sindicatos, associações, comércio, bancos, es­
critórios de profissionais liberais.

COORDENAÇÃO DO CURSO
Prof' Luciana Sauer Fontana
E-mail da Coordenação
tec.secretariado@poa.ifrs.edu.br
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CURSO TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
Ingresso semestral
Turnos alternados: tarde e noite
Duração
4 semestres

PERFIL PROFISSIONAL DE CONCLUSÃO
OTécnico em Segurança do Trabalho deverá ser um profissional capaz de:
• Analisar procedimentos de rotina, indicar medidas e sistemas de proteção coletiva
e equipamentos de proteção individual;
• Coletar dados e informações capazes de identificar os locais de risco de aciden tes
pessoais e materiais, visando a recomendação de mecanismos que corrijam as de­
ficiências de máquinas, equipamentos, de organização de trabalho, redu zindo, as­
sim, a possibilidade de interrupção da linha produtiva por eventual ocorrência de
acidente de trabalho;
• Elaborar planos, instrumentos de avaliação, programas de segurança, nor mas e
regulamentos internos;
• Desenvolver programas de integração prevencionis ta, palestras, cursos para a
redução dos acidentes e controle de sinistros, e ainda para a melhoria das relações
interpessoais e de produtividade no ambiente de trabalho;
• Estabelecer com os trabalhadores e chefias, procedimentos que permitam atu
ações conjuntas entre os diversos setores frente aos acidentes de trabalho e sinistros;
• Divulgar conhecimentos sobre as necessidades da segurança em beneficio do de­
senvolvimento dos trabalhadores e da empresa.

ÁREAS DE ATUAÇÃO

Empresas privadas e estatais, indústrias, treinamento, trabalho autôno mo e vendas.

COORDENAÇÃO DO CURSO
Prof. Danilo Franchini
E-mail da Coordenação
tec.seguranca@poa.ifrs.edu.br

- ...

CURSO TÉCNICO DE TRANSAÇÕES IMOBILIÁRIAS

Ingresso semestral
Turno noturno
Duração
3 semestres

PERFIL PROFISSIONAL DE CONCLUSÃO .., _
. . - I obiliárias considerado profiSSional liberal, seja aUlono-

O tecnlco em Transaçoes m , ..' d' d .
d de empresa ou sociedade adminIStrativa, evera ser capaz e.

mo ou emprega °d' _ a compra venda permuta, locação e administração em
. Fazer a mterme laça0 n , ,

geral; .. de comercialização imobiliária de imóveis como perito;
• Opinar em matena d mandatário e mediador com a oportunidade de ser fig-
o Atuar como administra or,
ura central nas incorporações e loteamentos.

ÁREAS DE ATUAÇÃO
.. .. 'ncorporadoras e construtoras.Imobllianas, empresas I

COORDENAÇÃO DO CURSO . _
Prof. André Luiz Oliveira da Concelçao

E-mail da Coordenação
tec.tti@poa.ifrs.edu.br
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CURSO TÉCNICO EM VENDAS (MODALIDADE PROEJA)
Ingresso
Turno noturno
Duração
3 semestres

PERFIL PROFISSIONAL DE CONCLUSÃO
OTécnico em Vendas deverá ser um profissional capaz de:

• Ter referenciais s~cio-econ~micos. científicos e culturais necessários para melhor
compreender e agir em funçao da realidade onde está inserido;
• Promover a sua ascensão social com segurança e elevada auto-estima'
• Participar de forma efetiva no mundo do trabalho, como empregado e/ _
preendedor; ou em

• Desenvolver estratégias de compra e venda;

• Desenvolver habilidades comportamentais, abrangendo aspectos como' r I .
m t . - . e aClona-

en o, comunlcaçao e atendimento aos clientes'
• Liderar e/ou participar eficazmente em equipes'de trabalho'
• Realizar a gestão financeira de vendas; ,

• Elaborar e interpretar indicadores de desempenho de vendas;
• Organizar o processo administrativo de vendas;
• Operacionalizar planos de marketing;

: Formular e exe:utar.ações promocionais e merchandising;
Empregar a ieglslaçao comerciai e do consumidor'

•Tomar decisões com maior segurança em situaçõ~s d 'd d _
a VI a e a profissao.

ÁREAS DE ATUAÇÃO

Na indústria, comércio e de forma autônoma em d
grande porte. ' empresas e pequeno, médio e

COORDENAÇÃO DO CURSO
Andréa Ribeiro Gonçalves Leal
E-mail da Coordenação
andrea.lea/@poa.ifrs.edu.br
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CURSO TÉCNICO EM INSTRUMENTO MUSICAL (FLAUTA DOCE OU VIOLÃO)
Ingresso
Turno noturno
Duração
4 semestres

PERFIL PROFISSIONAL DE CONCLUSÃO
O Técnico em Instrumento musical deverá ser um profissional capaz de:
• Atuar como solistas ou membros de conjunt%rquestra;
• Atuar como professores de instrumento em aulas particulares, escolas livres de

música e conservatórios;
• Atividades de performance instrumental, tais como shows, concertos, recitais,
apresentações em programas de rádio e televisão, além da atuação em estúdios de
gravação e em espaços alternativos de interação social, lazer e :ultura. . .
• Identificar e aplicar, articuladamente, os componentes baslCos da IinguaJem

musical;
• Selecionar e manipular esteticamente diferentes fontes e materiais utilizados nas
composições musicais, bem como seus diferentes resultados artísticos;
• Caracterizar, escolher e manipular os elementos sonoros (durações, alturas, intensi­
dades e timbres), elementos ideais (base formal e cognitiva), e elementos culturais e

históricos presentes numa obra musical;

ÁREAS DE ATUAÇÃO
Escolas livres, apresentações em espaços culturais e estúdios de gravação:

COORDENAÇÃO DO CURSO
Alexandre Vieira
E-mail da Coordenação
alexandre.vieira@poa.ifrs.edu.br

37



CURSOS DE GRADUAÇÃO

LICENCIATURA EM CIÊNCIAS DA NATUREZA'
HABILITAÇÃO EM BIOLOGIA E QUIMICA .
Área

Ensino de Biologia e Quimica
Ingresso anual
Turno da manhã
Duração
9 semestres
Carga Horária
4133 horas

PERFIL PROFISSIONAL DE CONCLUSÃO

°l~urs~apresenta as seguintes caracteristicas'
•. entl ade própria: seu propósito é o de . .
areas de Química e Biologia que s _ ' exclUSivamente, formar professores nas

H b'I' erao reconhecid• a I Ita para atuação docente e C. _. os por sua excelência profissional;
F d m lenClas da Nat .un amental e em Biologia e Q . . . ureza nos anos finais do EnSino
• Estrutura-se a partir do pe filUlmlfica no EnSino Médio;

. r pro sSlonal requ'd I' .mento, en o pe a SOCiedade do conheCl-

• Sua organização Curricular está orient d
clas baSilares da sOciedade do h' a a para o desenvolvimento das competên

I - con eClmento t d
reso uçao de problemas a forma privil . d den o na pedagogia de projetos e na
• Apresenta estreita relação c . egla a e estruturação;

om os Sistemas de ensino e com as escolas.
ÁREAS DE ATUAÇÃO

Escolas públicas e privadas que f
- d J o ereçam Ensino F d

caça0 e ovens e Adultos' instltu' - _ Un amental Ensino Médio e Edu-
'. "çoes nao escol '

cativa na area de Ciências da Naturez . . . . ares que necessitem da prática edu
r a, instituições q b"pro,essores. ue o jet,vem a formação de

COORDENAÇÃO DO CURSO

Prof' Andréia Modrzejewski Zucol tt
E-mail da Coordenação o o

licenciatura.bioqui@poa.ifrs.edu.br

38

•

TECNOLOGIA EM GESTÃO AMBIENTAL
Área
Meio Ambiente
Ingresso anual
Turno da manhã
Duração
6 semestres
Carga Horária
2380 horas, incluindo o estágio obrigatório de 250 horas

PERFIL PROFISSIONAL DE CONCLUSÃO
As competências do Tecnólogo em Gestão Ambiental são as seguintes:
• Aplicar e desenvolver pesquisa aplicada e de inovação tecnológica relacionada às

questões ambientais;
• Implementar a gestão ambiental integrada em processos de produção de bens e

serviços;
• Identificar, monitorar e interpretar os parãmetros de qualidade ambiental dos re­
cursos naturais (soJo, água e ar);
• Identificar os potenciais usos dos recursos naturais de maneira sustentável;
• Identificar as fontes e o processo de degradação ambiental e aplicar métodos de
eliminação ou de redução de impactos ambientais;
• Aplicar a legislação ambiental local, nacional e internacional;
• Planejar, executar e avaliar Estudos, Planos e Relatórios Ambientais previs tos na
legislação brasileira, e a análise de risco;
• Aplicar técnicas de geoprocessamento e sensoriamento remoto;
• Utilizar sistemas informatizados de gestão ambiental;
• Implementar sistemas de gestão ambiental em organizações, segundo as nor mas
técnicas em vigor (NBR/ISO 14001);
• Planejar, executar. avaliar e gerir a Gestão Ambiental de residuos sólidos. atmosfé­

ricos e hidricos.

ÁREAS DE ATUAÇÃO
Órgãos governamentais e não governamentais, indústrias, empresas de serviços,

consultorias, etc.

COORDENAÇÃO DO CURSO
Prof' Simone (aterina Kapusta
E-mail da Coordenação
sup.gestaoambiental@poa.ifrs.edu.br
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TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS
Área

Administração
Ingresso anual
Turno da noite
Duração
6 semestres
Carga Horária

2052 horas, inclUindo 160 horas de atividad I
es comp ementares

PERFIL PROFISSIONAL DE CONCLUSÃO
O profissional, ao terminar seu curso de '
o Mobilizar os recursos disponíveis p;ra vera estar apto a:
para os mais diversos contexto ' o enca~lnhamento de soluções apro priadas
L'd s organiZaCionaiS'

o I _ar com pessoas, desenvolvendo habilid " ,
caça0 e de negociação, visando a auto ades de trabalho em equipe, de co mUnl-
o Desenvolver, de forma plena e ' dnomla para tomada de decisão'
, Inova ora ar 'd d '

Cios de pequeno e médio porte; , IVI a es de gestão voltadas aoS negó-

o DiagnostICar cenários visando o estab I '
CiO); e eClmento de um empreendimento (negó-

o Analisar a viabilidade econôm' fi '
A ' ICO- nancelra d' I -

o rtlCular os conhecimentos ai' h a Imp antaçao de empreendi menlOS;
t d ' In ando a teo '
oma a da melhor decisão ou fa ria Com a prática vivenciada para a

. zer o encaminh I

os Impactos sobre o empreend'lm amento mais adequado ava Iiando
ento. '

ÁREAS DE ATUAÇÃO

O profissional formado no Curs d T '

um I d o e ,ecnoiogo e P
, e eva o grau de empregabilidad ' m rocessos Gerenciais apresenta

medlos Empreendimentos, Empreen~~;~rs~;ulntesfunções: Ges tor de pequenos e
s/stente gerenCiai, Analista de área fu' I uma mICro ou pequena empresa, As-
Ad ., , nClona Supe' d

mlnlstrat/va, Consultor de micr ,rVlsor e área funcional Gerência
o e pequenos em preendiment '

os,
COORDENAÇÃO DO CURSO
Prof, Duilio Castro Miles
E-mail da Coordenação

sup,processosgerenCiais@poa,ifrs,edu,br
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TECNOLOGIA EM SISTEMAS PARA INTERNET
Área
Informática
Ingresso anual
Turno da manhã
Duração
6 semestres
Carga Horária
2085 horas

PERFIL PROFISSIONAL DE CONCLUSÃO
As competências do Tecnólogo em Sistemas para Internet são as seguintes:
• Dominar técnicas de programação e solução de problemas;
• Expressar idéias de forma clara, empregando técnicas de comunicação apropriadas;
• Adaptar-se a novas tecnologias;
• Projetar e desenvolver aplicações para Internet;
• Desenvolver aplicações utilizando diferentes linguagens e tecnologias volta das ao
desenvolvimento Web;
• Atuar como designer de páginas Web;
• Avaliar, projetar e implementar requisitos de usabilidade e acessibilidade no pro­
jeto de aplicações Web;
•Trabalhar com requisitos de segurança no projeto de aplicações Web;
• Utilizar banco de dados e as respectivas tecnologias empregadas no desenvolvi­
mento de aplicações Web;
• Realizar testes e validar sistemas considerando aspectos de qualidade,

ÁREAS DE ATUAÇÃO
O Tecnólogo em Sistemas para Internet poderá atuar em empresas púbiicas e priva­
das, de pequeno, médio e grande porte, multinacionais ou domésticas.

COORDENAÇÃO DO CURSO
Prof' Karen Selbach Borges
E-mail da Coordenação
sup,sistemasinternet@poa,ifrs,edu,br
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L1CENCIATURA EM PEDAGOGIA PELO PARFOR
Area
Ensino
Ingresso anual
Turno da noite
Duração
8 semestres
Carga Horaria
3291 horas

PERFIL PROFISSIONAL DE CONCLUSÃO

O egres~o do Curso de Licenciaturae, '
competencias e habilidades f m Pedagogia deverá apresentar as segurntes
• atuar com ética e comprom'con orme Resolução do CNE/CP n 1 de 15105/2006:
e ~. ISSO com v' t ' ' ,
quanlme, igualitaria; IS as a construção de uma sociedade Justa,

• compreender, cuidar e educar crian .
para o seu desenvolvimento nas d' ças?e zero a cinco anos, de forma a contribUir,
tuaI, social; Imensoes, entre outras, fisica, psicológica, intelec-

;~~r:alecero desenvolvimento e as a r ' _
: s~'m corno daqueles que na-o t P endlzagens de crianças do Ensino Fundamen

propna' lveram op , 'dade
, ortumdade de escolarização na I

• trabalhar, em espaços esc
de sujeitos e d'f olares e não-es I ' em
mod I'd d m I erentes fases do d co ares, na promoção da aprendlza9

a I a es do p esenvolv' , eiS e
• reconh rocesso educativo' Imento humano, em diversoS nlv

. ecer e respeitar as . '
nalS, afetivas dos ed manifestações e n ' cio-
ensinar Língu P ucandos nas suas rela _ ecessldades fisicas, cognitivas, ema

a ortugu Çoes Indi 'd' ,
cação Fisica de f ' esa, Matematica C' , VI uals e coletivas; duo
mento hum~n orma Int,:rdisciplinar e ad lenClas: História. Geografia. ArteS. EIvi-
• relacionar as~inos anos Iniciais do EnsinoeFquada as diferentes fases do desenvo

, " nguagens do' undament I'
dldatlCo-pedagógicOs d s meiOS de cOmu' _ a: essas
municação adequad ' emonstrando dOm" nlCaçao a educação. nos pro

c co'
as ao d InlO das t ' , ão e

• promover e faCilit _esenvolViment d eCnologlas de rnforrnaÇ
e a comunidade' ar relaçoes de cooperaç~ e aprendizagens significatiVaS; f ~ilia

" ao entre a ' , ,_ 'a a'"
• Identificar probl, mstltUiçao educativa.
, , emas sOCloe I '
Integratlva e propositiva u turals e edu ' ' ativa.
para superação de exclu :,m face de realidadcaClonais com postura investlgtribuir

I, , soes so ' , es eompl con
po ItlCas e Outras' ClalS, étn'lco' exas, com vistas a "losaS,, -raCla' - ,119
• demonstrar consciência d . 15, economicas, culturaiS, re
a b" a d,v '
,m_lentaI-ecológica. étnico-ra ' erSldade, res ' atUreza
Iigloes. necessidades especiaisClai, de gêneros pe,'tando as diferenças de n ia is• re-
• desenvolver trabalho : escoihas Sex : faixas geracionais classes soc

d " em equipe Ua,s ent •
as emals areas do conh' ,estabele • re Outras; , nal e

eClmento' cendo diálo 'duCaClO, go entre a area e
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• participar da gestão das instituições contribuindo para elaboração, implementação.
coordenação. acompanhamento e avaliação do projeto pedagógico;
• participar da gestão das instituições planejando. executando. acompanhando e
avaliando projetos e programas educacionais. em ambientes escolares e não-esco­
lares;
• realizar pesquisas que proporcionem conhecimentos. entre outros: sobre alunos e
alunas e a realidade sociocultural em que estes desenvolvem suas experiéncias não
escolares; sobre processos de ensinar e de aprender. em diferentes meios ambiental­
ecológicos; sobre propostas curriculares; e sobre organização do trabalho educativo
e praticas pedagógicas;
• utilizar. com propriedade. instrumentos próprios para construção de conhecimen­
tos pedagógicos e cientificos;
• estudar. aplicar criticamente as diretrizes curriculares e outras determinações legais
que lhe caiba implantar. executar, avaliar e encaminhar o resultado de sua avaliação
às instãncias competentes,
• exercer funções de magistério na Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino
Fundamental e nos cursos de Ensino Médio (Modalidade Curso Normal),

PROCESSO DE INGRESSO NO CURSO:
Inscrição pelo professor na Plataforma Freire;
O professor que indica o curso que deseja fazer;
Secretaria Estadual ou Municipal valida a Inscrição e autoriza a participação no curso;
A rede de Instituição Pública de Ensino Superior que matricula e faz a formação;
A coordenação de aperfeiçoamento de pessoal de nível superior (CAPES). coordena
todo o processo e avalia a qualidade;

COORDENAÇÃO DO CURSO
Prof' Josiane Carolina Soares Ramos do Amaral
E-mail da Coordenação
josiane,amaral@poa.ifrs,edu,br
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CURSOS OFERECIDOS EM PARCERIA COM O GRUPO HOSPITALAR
CONCEiÇÃO

o Instituto Federal do Rio Grande do Sul-Campus Porto Alegre oferece, em conjunto
c?ma Escola GHC - Centro de Educação Tecnológica e Pesquisa em Saúde, cursos
tecnlcos e de especialização na área da saúde. São eles, pois:

CURSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Habilitação: Técnico em Enfermagem

OBJETIVO GERAL:

• Formar profissionais, técnicos em enfermagem generalistas, éticos e politicamente
~~d~~rometldos.com a pratica profissi~nal do cuidado integral em saúde do indi­
n e da. coletividade, a partir da Vlsao humanista, critica, reflexiva e do contexto

oI qual o individuo esta Inserido, ciente da sua responsabilidade social, orientados
pe os prlnClplOS e diretrizes do Sistema Único de Saúde.

Turno de Funcionamento: Manhã
Horário: 07:30 as 12:30

Local: Nas dependências da Escola GHC
Número de Vagas: 30 vagas .
Carga Horária Total: 1SOOh
Duração: 3 semestres

Mantenedora: Instituto Federal d Ed - .•
Sul _ Campus Porto Alegre. e ucaçao, Clencia e Tecnologia do Rio Grande do

Tipo: Técnico, subsequente ao ensino médio
Modalidade: Presencial
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CURSO TÉCNICO EM REGISTROS E INFORMAÇÕES EM SAÚDE

OBJETIVO GERAL:
• Formar Técnicos em Registros e Informações em Saúde, aptos a atuar na organi·
zação do conteúdo e do arquivo de prontuários, na organização das fontes de da­
dos e no registro para os sistemas de informações em saúde, contribuindo para a
continuidade da atenção integral a saúde, o planejamento e a avaliação das ações
e desenvolvendo procedimentos de guarda, catalogação, pesquisa e manutenção
de registros e dados em saúde, orientados pelos princípios e diretrizes do Sistema

Único de Saúde.

Carga Horária: 1.200 horas.

Vagas: 30
Duração: 3 semestres
Mantenedora: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do

Sul - Campus Porto Alegre.
Tipo: Técnico, subsequente ao ensino médio
Modalidade: Presencial
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CURSO TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL

OBJETIVO GERAL:

• Formar profissionais de saúde bucal com visão humanista, critica e reflexiva, com
base no rigor técnico e cientifico, de modo a capacitá-los para o exercicio de ativi­
dades referentes à saúde bucal da população pautado em principios éticos, legais e
na compreensão da realidade social, cultural e econômica de seu meio.

Carga Horária: 1.440 horas.
Vagas: 30
Duração: 3 semestres

Mantenedora: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do
Sul - Campus Porto Alegre.
TIpo: Técnico, subsequente ao ensino médio
Modalidade: Presencial
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ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO DA ATENÇÃO À SAÚDE DO IDOSO

OBJETIVO GERAL:
• Especializar profissionais da área de saúde que atuem ou planejam atuar na rede
de atenção e gestão para o cuidado das pessoas e população idosa e para o plane­
jamento de estratégias de intervenção em saúde do idoso no contexto do SUS. Pro­
mover a reflexão sobre o processo de envelhecimento e o desenvolvimento de inter­
vençôes interdisciplinares qualificadas, bem como açôes clinicas e de promoção de
saúde com base nos principios da integralidade, da universalidade e da eqüidade.
Público Alvo: O público em potencial para este curso será constituido por portadores
de diploma de nível superior - graduação concluida - primordialmente nas áreas
da saúde e da educação. Considerando as caracteristicas ~ objetivos do curso, serão
valorizados, no processo de seleção e ingresso, aspectos como experiência profis­
sional relacionada ao sistema de saúde em seus diferentes níveis e implicação com a
temática da Saúde do Idoso, seja na gestão ou na atenção.

Carga horária: 360 horas
Vagas: 30 vagas.
Horário das aulas: quinzenais, às quintas-feiras à tarde (das 13h30min às 19h30min)
e sextas-feiras pela manhã (das 8h às 13h) e tarde (das 14h às 18h).
Mantenedora: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do
Sul - Campus Porto Alegre.
Modalidade: Presencial
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ESPECIALIZAÇÃO EM SAÚDE DA FAMluA EDA COMUNIDADE: GESTÃO,
ATENÇÃO EPROCESSOS EDUCACIONAIS

OBJETIVO GERAL:
• Capacitar, sensibilizar e oferecer instrumentos aos profissionais da rede pública de
saúde para atuarem em Atenção Primária em Saúde e na Estratégia de Saúde da
Família de forma crítica, científica, qualificada e eticamente embasada, nas áreas da
gestão, atenção, processos educacionais e pesquisa.
Público Alvo: O público em potencial para este curso será constituído por portadores
de diploma de nível superior - graduação concluída - primordialmente nas áreas
da saúde e da educação. Considerando as característícas e objetivos do curso, serão
valorizados, no processo de seleção e ingresso, aspectos como experiéncia profis­
sional relacionada ao sistema de saúde em seus diferentes níveis e implicação com a
temática da Saúde da Família e da Comunidade, seja na gestão ou na atenção.

Carga horária: 376 horas
Vagas: 30 vagas.
Mantenedora: Instituto Federal de Educação, Ciéncia e Tecnologia do Rio Grande do
Sul - Campus Porto Alegre.
Modalidade: Presencial
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